
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SAO PADLO

POETARIA HS 2.112/87
Sm 30 de julho da 1*

0 Dr. Sleutério Bruno Malarha Pilho, 

Prefeito Municipal de Louveira, Esta 

do de são Paulo, no uso de suas atri 
huições legais;
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Pica concedido ao Servidor Municipal 
Sr. LUIZ MATIAS, um HPG-15H, conforme Artigo 49 da Lei M\mici - 

pal nS 702/83, pelos serviços excedentes que passarão a ser * 
prestados.

Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, a contar de 10 de agosto da 1.987, revogadas 

as disposições em contrário.

Louveira, 30 da julho de 1.987.
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DR. SLSüTáRIO BEÜNO MAL3RBÂ PILHO 

-- Prefeito Municipal -

Publicada e registrada no Daparta - 

mento de Administração em 30 de julho da 1.987.
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Coordenadora do Serv. Administrativo


